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Lei n.º 1.206, 

de 26 de maio de 2010.

“Altera a redação do parágrafo único do artigo 9º e Anexo III da Lei Municipal n.º 1.111/2008 que “Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Cargo, Carreira e Vencimento dos servidores da Câmara Municipal de Rosário Oeste”.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE, DR. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAUJO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e sancionou e promulgou a seguinte Lei:

Art. 1º.  A redação do parágrafo único do artigo 9º da Lei Municipal n.º 1.111 de 09 de abril de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 9º (omissis)

Parágrafo único. Os servidores públicos que atualmente se encontram em exercício de cargo publico de provimento efetivo na Câmara Municipal de Rosário Oeste, serão enquadrados na classe correspondente ao tempo de serviço público prestado à edilidade.

Art. 2º. O anexo III da Lei Municipal n.º 1.111 de 09 de abril de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO III

PLANO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	CARGO
	SIMBOLO
	SUBSÍDIO

	Chefe de Gabinete
	DAS-01
	R$ 1.300,00

	Assessor Parlamentar
	DAS-02
	R$ 800,00

	Assistente Administrativo
	DAS-03
	R$ 650,00

	Assistente Operacional
	DAS-03
	R$ 650,00


Art. 3º.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de maio de 2010, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste/MT, 26 de maio de 2010.
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